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ATO  Nº. 11, DE 01 DE JUNHO DE 2026.ATO  Nº. 11, DE 01 DE JUNHO DE 2026.

A Presidente do Conselho de Ensino do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e baseada nas deliberações da 1ª Sessão

Ordinária do Conen, ocorrida em 18 de março  de 2026,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º  Atualizar a composição da Comissão para regulamentação do Regime Especial

(Domiciliar) dos Cursos de Educação Proûssional Técnica de Nível Médio do Cefet/RJ, designada

pelo ato Nº07/2025, e ainda considerando os critérios indicados no ato Conen Nº05/2026,

designando a nova composição abaixo, sob a presidência do primeiro:

Maicon Jeferson da Costa Azevedo (Siape 1548514);

Alberto Jorge Silva de Lima (Siape 1804114);

Amanda de Castro Teixeira dos Santos ( Siape 3487827);

Bruno Rogério Costa Correia (Siape 3434893);

Cristina Knupp Huback (Siape 1710593);

Fabiane Estevão Barros (Siape 1313831);

Jorge Victor Nascimento da Silva (Siape 3435188);

Kátia Braga Martins (Siape 1853383);

Letícia de Medeiros Klôh (Siape 3435267);

Márcia Rodrigues Ferreira Alves e Faria (Siape 1710807);

Mateus dos Santos Martins (Siape 3518294);

Mônica de Castro Britto Vilardo (Siape 2413270). 

Art. 2ºArt. 2º  Esta comissão possui prazo de 90 dias contados a parIr de sua assinatura,

podendo ser renovada por igual período.   

Art. 3º Art. 3º Este ato substitui o ato Conen Nº 10/2026.

Art. 4º Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.
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